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PREFEITURA DO MUNICIPIO 

LEI Nll 3.170 

Autor: Prefeitura MUnicipal 
Projeto de lei n2 26/85 
Processo n2 33/85 

DE /\RARAOUARA 

De 29 de março de 1985 
~1-cl'--i. 

Autoriza o Municlpio de Aro 
raquara a celebrar Convêni; 
com o Governo do Estado de 
S~o Paulo, por s~Ja Secreta
r• i a de Estado de Ec,mÔm i a 
e Planejamer1to.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Esta 
do de S~o Paulo, no exercicio de suas atribuiçÕes legais, e d; 
acordo com o que decretou a c;mara Municipal, em sess~o ordin; 
ria de 26/março/1 985, promulga a seguinte lei :- -

Artigo 12 - Fica o Municfpio de Araraquara, 
autorizado a cc I ebrar Convênio com o Governo do Estado de São 
Paulo, por sua Secretaria de Economia e Planejnmento, visando 
o estabelecimento de cooperaç;:;o t~cnica por intcrm.;dio do Gru 
po Executivo de Proteç~o ao Consumidor - PRCCON -, para presta 
ç~o de serviços de proteç~o ao consumidor em ~mbito municipal~ 

Artigo 22 - F i cam aprovadas as 
b~sicas do Conv;11io# nos termos da minuta em anexo# 

fa~endo parte integrante desta lei. 

cl;usulas 
que fica 

Convênio correrao 
Artigo 3º - As despesas com a cxccuçao do 

por conta das dotaçÕes do orçamento vigente. 

Artigo 42 - Esta lei entrar.; em vigo•· no dd 

ta de sua publ icaç:io, Pevogadas liS dispo3içÕcs em contr~rio. -
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CONVtNIO que entres~ ceie 
bramo Estado de São Paulo-; 
por sua Secretario de Econ~ 
mia e Planejamento, c o r~1u-

. ( . J ' n1c1pto e ,,rardquara,com a 
finalidade de cxccuç;o de 
progranLl de pPoteção ao co1, 
sumidor no ~mbito.mtlnicip~T. 

Pe I o pt'esentc instrumento, o Estado de s;;o Pau I o, po.- sua '.3ecrc 
~ 

taria de Economia e Planejamento, com sede na Capital, no Pala 
cio dos Bandcit'antes, ~Avenida Mot'wnbi, s/n9., neste ato t'epr';. 
sentada por seu Titular' devidamente 
autor'izado pelo Governador', nos termos do Decreto n2 22.420,de 
02 de julho de I 984, a seguir denominada simplesmente Secreta 
ria, e o Municfpio de Araraquara, representado pelo Prefeito 7 
~lunicipal, Senhor CLODOALDO ~iEDINA, devidamente autor'i::ado pe
la Lei Municipal n2 , adiante chamado apenas MunicÍpio, co 
I ebram o presente convê,1 i o, que se reger~ pe I as c I ~usu I as c co; 
diçÕes seguintes :-

OBJETO - CLÁUSULA Pfll MEIRA - O objeto do p1·esente corwên i o (, o 
estabe I e c i menta de coopet'ação t~cn i c a entre u Secretur• i a , por' 
intermédio do Gt'upo Executivo de Proteç;;o ao Consumi dor-PROCON, 
e o Municfpio, visando ~ prestaç;;o de serviços de protcç~o ao 
consumidor, no ~mbito municipal, atendendo ~os objetivos enun
ciados no artigo 32 da Lei Estadual n2 1.903, da 20 de dezem-
bro de I 978. 

OBI<IGAÇÕES DA SECRETARIA - ~~SUL!L.§IQ.~~QA- A Secret.aria com 
promete-se a prestar ao Munic1pio assistencia material e t~cni 
ca consistente em : 
a) - fot'nccimento, nas quantidades que julgar suficientes, de 

material educativo para esclat'ecimento e conscientizaçdo/ 
da comunidade com r~lação <~OS direitos do consumidor: lll!!_ 

nuais de padronizaçao do atendimento, encaminl1amento de 
reclamaçÕes e elabor'ação de recomendaçÕes, al~m de formu
l~rics a fichas necess~rios ao funcionamento do serviço; 

b) - treinamento de pessoal indicado pelo Municfpio, mediante 
est~gio, na for'ma estabelecida pela Secretar'ia, objetivan 
do a ex,.Jcução de atividades de proteção ao consumi dor. -

OBRIGI\Çê\ES DO MUNICfPIO - CLÁUSULA TERCEIRA - Compete ao Muni-
e . -

ClpiO :-

a) - criar e manter ~rgão local de proteção ao consumidor', com 

~
1 , todos os meios neccss~ríos ao seu bom funcionamento; 

1

1 t_ll ·,\. Ui b) - selecionar o pessoal destinado a treinamento no PROCON; 
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c) - encaminhar ao PROCON, at~ o dia 10 de cada m;;s, relat.;río 
dos serviços prestados pe I o .;r.são I oca I de proteç,;jo ao co!!. 
sumidor, respondendo aos quesitos formulados pela Secreta 
raa; 

d) - dar ci;;ncia ~ Secretaria, por interm;dio do PROCCN, dos 
conv;;ntos, acordos ou trabalhos realizados em conjunto I 
com outras ent i dadcs vo I tadas para a defesa do consumi dor. 

CLAUSULA QUARTA - O Municfpio prestar~ os serviços de proteção 
ao consumi dor em nome pt•.;pr i o, comprometendo-se a ut i I i zar o n~ 
me do PROCON exclusivamente nos ca .. •.c·s em que tenha sido prevt!!_ 
mente autorizado pela Secretaria. 

Q.ISPOSIÇ~ES GERAIS- CLÁUSULA QUINTA- Os co~venentes assumen 
o compromisso de discutir os problemas e denuncias que exiJam 
ou aconselhem uma ação coordenada, estudando a possibi I idode I 
de fixação de uma estrat~gia comum para os respectivos .;rgãos. 

CLÁUSULA SEXTA- As despesas decorrentes do presente conver>to 
correrao a conto das verbas pr.;prias das dotaç~es orçament~r~s 
dos convenentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA -O presente conv;;nio vigorara pelo prazo de I 
(um) ano, a partir da data de sua assinatura, prorrog;vel por 
iguais perfodos, nutom~tica e sucessiva1ncntc, at~ o limitem~
ximo de 5 (cinco) anos, podendo, entretanto, ser desfeito a 
qua I quer tempo por m~tuo consentimento dos pa rt f c i pes ou den~n 
cia de qualquer deles com nnteced;;ncia de 60 (sessentu) dias-; 
ou, ainda, alterado de comum acordo mediante a I.Jvratura de tet' 
mo aditivo, observada, nesta ~ltima hip.;tese, a necessidade d;; 
aprovação govel"namental, de conformidade com o artigo 34, tnc• 
so XVI, da Constituiç;;:o Estadual 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o F~rurn Jo~o Mendes J~nior,da Ca 
Fitai de s;;:o Paulo, para dirimir as d~vidas ucaso origin~rias7 

A ~ 

deste convenio que nao possam ser resolvidas por comum acordo 
entre os participes. 

s;;o Paulo, de 

SECRETARIO DE ESTADO 

PREFEITO MUNICIPAL DE ARARAJUARA 

TESTEMUNHAS .-

I) - -------- 2) -
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PREFEI-IURA DO MUNICIPIO DE AHAF1AOUAfiA 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, aos 29 (vinte 
de março de I 985 (mi I novecentos e oitenta e cinco).-

CLODOALDO HED I NA 
-Prefeito Municipal-

f I. 04 

nove.) 

Pub I i cada no Departamento de Administração W.un i c i paI, na data 
supra.-

-Diretor 

~cgistrada as fls. n2s. 079, OSO, 081 e 082 do livro competente 
n2 22. 
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